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de 24 de abril e alterada pelas Leis n.os 64  -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril e 66/2012 de 31 de dezembro);

Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;

Níveis da tabela remuneratória (Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho);

Montantes pecuniários da tabela remuneratória única (Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro);

Acumulação de férias (Despacho n.º 16372/2009, de 20 de julho);
Regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissio-

nais no âmbito da Administração Pública (Decreto  -Lei n.º 503/99 de 
20 de novembro, alterado pelas Leis n.º 59/2008, de 11 de setembro e 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Proteção no desemprego de trabalhadores da Administração Pública 
(Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro);

Proteção social dos trabalhadores que exercem funções públicas 
(Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 10 
de março);

Proteção na parentalidade, dos trabalhadores que exercem funções 
públicas integradas no regime de proteção social convergente (Decreto-
-Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 40/2009, de 5 de junho);

Estabelece os mecanismos de convergência do regime de proteção 
social da função pública com o regime geral da segurança social (Lei 
n.º 60/2005 de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, de 31 
de agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro);

Tramitação do procedimento concursal (Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril).

B — Área de Organização Administrativa:
Orgânica do Governo Constitucional em funções
Organização da Administração Direta do Estado (Lei n.º 4/2004, de 

15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, e alterada 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

C — Setor da função a desempenhar:
Código dos Contratos Públicos (CCP);
Revisão de preços das empreitadas de obras públicas (Decreto -Lei 

n.º 6/2004, de 6 de janeiro);
Regras Técnicas das Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

(RTIEBT);
Regime jurídico da construção, do acesso e da instalação de redes 

e infraestruturas de comunicações eletrónicas (Lei n.º 47/2013, de 10 
de julho — Procede à segunda alteração ao Decreto  -Lei n.º 123/2009, 
de 21 de maio);

Norma Europeia de Qualidade de Energia NP EN 50160;
Estatuto do Técnico Responsável por Instalações Elétricas de Serviço 

Particular (Decreto Regulamentar n.º 31/83, de 18 de abril e todas as 
alterações, entretanto, introduzidas e, ainda, o Decreto  -Lei n.º 229/2006, 
de 24 de novembro).

209394368 

 Aviso n.º 2989/2016

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e 
categoria de assistente técnico, do mapa de pessoal dos Serviços 
Sociais da Polícia de Segurança Pública.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, 
por despacho autorizador datado de por despacho autorizador datado 
de 23/02/2016 do Diretor Nacional da Polícia de Segurança Pública e 
Diretor dos Serviços Sociais, Superintendente -Chefe Luís Farinha, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na 
Área de Administração e Finanças, dos Serviços Sociais da Polícia de 
Segurança Pública.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de procedi-
mento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento constitu-
ída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Centralizada 
de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º 

e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio 
promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no mapa 
de pessoal dos SSPSP, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nas 
normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
e respetivo anexo — LTFP; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
dos Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública, em Xabregas, 
Lisboa.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Exercício de funções ine-
rentes à carreira e categoria de assistente técnico, com grau de com-
plexidade 2, de acordo com o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

5.1 — O Assistente Técnico desempenhará funções na Secção de 
Recursos Humanos da Área de Administração e Finanças dos SSPSP, 
os quais compreendem designadamente:

a) Apoio no desenvolvimento dos processos de concursos de recru-
tamento de pessoal até à fase de Contrato;

b) Inscrições na CGA/Segurança Social e ADSE;
c) Instrução dos processos de atribuição das prestações familiares 

e pré -natal;
d) Instrução de processos de acumulação de funções;
e) Instrução de processos de mobilidade;
f) Instrução de processos de Licença s/ vencimento;
g) Controlo do Relógio de Ponto e emissão dos respetivos mapas;
h) Preparação de todo o expediente relativo à área de recursos humanos 

para submissão a despacho;
i) Arquivo de todo o expediente relativo à área de Recursos Humanos 

Conferência da assiduidade dos funcionários e carregamento em base 
de dados;

j) Introdução de novos funcionários e atualização das fichas já exis-
tentes na base de dados e comunicação ao processamento de venci-
mentos.

k) Elaboração do Mapa de Férias;
l) Processamento de vencimentos e abonos variáveis como horas 

extraordinárias, ajudas de custo, suplementos Emissão e conferência das 
Folhas de Vencimentos a serem entregues à contabilidade;

m) Emissão e conferência das guias de descontos a serem entregues 
à contabilidade;

n) Carregamento online dos descontos da CGA e Seguranças Social;
o) Declarações fiscais ligadas aos Recursos Humanos (IRS, Anexo J 

ou outras);
p) Controlo das alterações de posição remuneratória;
q) Processamento da ADSE;
r) Carregamento e conferência dos dados necessários à emissão do 

Balanço Social;
s) Elaboração dos mapas da conta de gerência relativos ao pessoal;
t) Quaisquer outras tarefas para que seja solicitada relacionada com 

atividade do sector.

6 — Posicionamento remuneratório de referência — 9.ª posição re-
muneratória, nível 14 da TRU, correspondente à remuneração base de 
1149,99 €. Nos termos do preceituado no artigo 38.º da LTFP, a deter-
minação do posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado 
tem lugar após o termo do procedimento concursal, sendo efetuada em 
obediência aos limites impostos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, pelo que se encontra vedada qualquer valorização 
remuneratória, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira dife-
rente daquela para a qual é aberto o presente procedimento concursal e 
auferir remuneração base inferior à 1.ª posição remuneratória da carreira 
e categoria de assistente técnico, nível 5 da TRU (683,13 €).

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;
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b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade, não 
sendo admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional. A exigência do 12.º ano de 
escolaridade não se aplica aos candidatos já integrados na carreira e 
categoria de assistente técnico.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
Tempo mínimo de experiência profissional — 5 anos;
Experiência comprovada na área de atividade do(s) posto(s) de tra-

balho a preencher;
Conhecimentos e experiência no exercício de funções na área descrita 

no ponto 5;
Realização e Orientação para Resultados;
Capacidade para concretizar com eficácia e eficiência os objetivos 

do serviço e as tarefas que lhe são distribuídas;
Orientação para o Serviço Público:
Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os princípios 

éticos e valores do serviço público e do sector concreto em que se insere, 
prestando um serviço de qualidade;

Organização e Método de trabalho;
Capacidade para organizar a sua atividade, definir prioridades e realizá-

-la de forma metódica.
Trabalho de equipa e cooperação;
Capacidade para se integrar em equipas de trabalho de constituição 

variada e cooperar com os outros de forma ativa;
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as 
candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e que 
se encontra disponível no sítio dos SSPSP em www.sspsp.pt, podendo 
ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de expediente, 
ou remetidas por correio registado com aviso de receção, até ao termo 
do prazo, para: Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública, Área 
de Administração e Finanças — Secção de Recursos Humanos, Rua de 
Xabregas, 44, 1940 -017 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
d) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação profis-

sional;
e) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

9.4 — Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego 
público, para além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, 
apresentar:

a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

b) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.5 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o preen-
chimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candida-
tura determina a exclusão do candidato do procedimento concursal.

9.6 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de Seleção:
10.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da LTFP, conju-

gado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, atentos a urgência do presente procedimento concursal, 
será utilizado, como único método de seleção obrigatório, a prova de 
conhecimentos (PC) ou a avaliação curricular (AC), consoante os casos 
previstos, respetivamente, no n.º 1 ou n.º 2 do referido artigo 36.º da 
LTFP, e como método de seleção facultativo, a entrevista profissional 
de seleção (EPS), com as seguintes ponderações:

a) PC (70 %) + EPS (30 %) — para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 1 do artigo 36.º da LTFP;

b) AC (70 %) + EPS (30 %) — para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP.

10.2 — Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas 
para serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por 
escrito, pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela 
aplicação, em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

10.3 — Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar a capacidade de 
análise crítica e a posse dos conhecimentos académicos e profissionais 
necessários ao exercício das funções a concurso. A prova tem carácter 
eliminatório, sendo adotada uma escala de valoração de 0 a 20 valores, 
com expressão até às centésimas.

10.4 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica, reves-
tindo a forma escrita e efetuada em suporte de papel, de realização 
individual e com possibilidade de consulta, incidindo sobre conteúdos 
de enquadramento genérico e específico, diretamente relacionados com 
as exigências da função, tendo por base os temas a que se reportam 
a legislação mencionada no ponto seguinte, incluindo as alterações 
legislativas que sobre eles tenham recaído e ou venham a recair até à 
data da realização da prova.

10.4.1 — Legislação recomendada para a realização da prova de 
conhecimentos:

Constituição da República Portuguesa;
Código do Procedimento Administrativo (CPA);
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho);
Código do Trabalho na sua redação atual (Lei n.º 7/2009, de 22 fe-

vereiro);
Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro e respetivo 

Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Admi-

nistração Pública — SIADAP — (Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro 
alterada pela Lei n.º 66/2012 de 31 de dezembro);

Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-
dores que exercem funções públicas — LVCR — (Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 22 -A/2008,

de 24 de abril e alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril e 66/2012 de 31 de dezembro);

Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;

Níveis da tabela remuneratória (Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho);

Montantes pecuniários da tabela remuneratória única (Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro);

Acumulação de férias (Despacho n.º 16372/2009, de 20 de julho);
Regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissio-

nais no âmbito da Administração Pública (Decreto -Lei n.º 503/99 de 
20 de novembro, alterado pelas Leis n.º 59/2008, de 11 de setembro e 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Proteção no desemprego de trabalhadores da Administração Pública 
(Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro);

Proteção social dos trabalhadores que exercem funções públicas 
(Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 
10 de março);
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Proteção na parentalidade, dos trabalhadores que exercem funções 
públicas integradas no regime de proteção social convergente (Decreto-
-Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 40/2009, de 5 de junho);

Estabelece os mecanismos de convergência do regime de proteção 
social da função pública com o regime geral da segurança social (Lei 
n.º 60/2005 de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, de 31 de 
agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro);

Tramitação do procedimento concursal (Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril).

10.5 — Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada face às tarefas descritas no ponto 6 deste Aviso, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. A AC tem carácter 
eliminatório, sendo adotada uma escala de valoração de 0 a 20 valores, 
com expressão até às centésimas.

10.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de 
forma objetiva e sistematizada, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A EPS 
é pública e tem caráter eliminatório, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 
e 4 valores, obtendo -se o resultado final através da média aritmética 
simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

11 — A classificação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com arredondamento 
até às centésimas, em resultado da média aritmética ponderada das clas-
sificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, de acordo 
com as fórmulas definidas no ponto 12.1 do presente Aviso.

11.1 — Consideram -se excluídos os candidatos que não compareçam 
ou que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer 
dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte, 
sendo o caso.

12 — Composição e identificação do júri — O júri do presente pro-
cedimento concursal tem a seguinte composição:

Presidente — Rita Margarida Cardos Vieira, Chefe de Área de Ad-
ministração e Finanças dos SSPSP;

1.º Vogal Efetivo — Maria do Carmo Almeida Garcia da Cruz, Téc-
nica Superior da Secção de Recursos Humanos da Área de Administração 
e Finanças dos SSPSP;

2.º Vogal Efetivo — Ana Paula Marques Fernandes Simão, Técnica 
Superior do Gabinete Jurídico dos SSPSP;

1.º Vogal Suplente — Celso Manuel de Oliveira e Silva, Técnico 
Superior do Gabinete de Apoio ao Secretário -Geral dos SSPSP;

2.º Vogal Suplente — Elsa Cristina Correia Martins Técnico Superior 
do Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão dos SSPSP;

12.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.º vogal efetivo.

13 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que o solicitem.

14 — Notificação e exclusão dos candidatos:
14.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização 

dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, os candidatos excluídos em cada uma das 
fases do procedimento concursal serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria para a realização 
de audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

14.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações dos SSPSP e disponi-
bilizada na sua página eletrónica (www.sspsp.pt).

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, «a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação».

16 — Critérios de ordenação preferencial:
16.1 — Em situações de igualdade de valoração, os critérios de desem-

pate a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

16.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma suprarreferido.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, será afixada em local visível e público das instalações dos SSPSP 
e disponibilizada na sua página eletrónica (www.sspsp.pt), sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento concursal 
comum rege -se pelo disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
respetiva publicação no Diário da República, na página eletrónica dos 
SSPSP (www.sspsp.pt) e em jornal de expansão nacional, por extrato, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da referida publicação.

20 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições atualizadas cons-
tantes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei n.º 12 -A/2008, de 28 
de fevereiro (normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º), 
Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de julho, Portarias n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro e n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, pela Constituição 
da República Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administra-
tivo.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

29 de fevereiro de 2016. — O Secretário -Geral dos Serviços Sociais 
da Polícia de Segurança Pública, Jorge Filipe Guerreiro Cabrita.
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 JUSTIÇA

Direção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extrato) n.º 3419/2016
Por meu despacho, de 27 de janeiro de 2016:
Licenciado Alexandre Fraga Pires — nomeado, ao abrigo do disposto 

na alínea c), do n.º 1 do artigo 10.º e no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 163/2012, de 31 de julho, que mantém em vigor os n.os 2 a 6 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 123/2007, de 27 de abril, para desempe-
nhar as funções de Consultor, em regime de comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, nas áreas de planeamento e política legislativa 
da Direção -Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, com 
efeitos a 1 de fevereiro de 2016. (Não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

23 de fevereiro de 2016. — A Diretora -Geral, Susana Antas Videira.
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 Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 
da Justiça, I. P.

Despacho (extrato) n.º 3420/2016
Considerando a publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 107, 

de 4 de junho de 2014, na Bolsa de Emprego Público com o código de 
oferta n.º 201406/0071 e no jornal “Diário de Notícias” de 5 de junho de 
2014, a pretensão do Instituto de Gestão Financeira e de Equipamentos 
da Justiça, I. P., em selecionar um titular para o cargo de Diretor do De-
partamento de Gestão Financeira, cargo equiparado a direção intermédia 
de 1.º grau, cuja área de atuação se encontra definida no artigo 3.º dos 
Estatutos deste Instituto, aprovados pela Portaria n.º 391/2012, de 29 
de novembro;


